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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo

1-.Administrativo de dispensa de licitação para a Aquisição de 2 (duas) bombas de água do tipo
submersas, palito, trifásica, visando atender as necessidades da CAESAL, por meio da Secretaria
de Viação, Obras e Serviços Públicos, solicitamos a Vossa Senhoria. através do DepaÍamento de
Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentríria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à reÍbrida
solicitação.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoÍaÍia n' 005/2017 t/0t/2017

Santo Antônio do Leste - MT,3l de agosto de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Solicitação do Matêriais / Serviços

Página I

R€quisiçào Responsável

O.I509'20 EDMAR MENEGASSI
Descrição

AOUISIÇÃO DE BOMBA DE AGUA

Data

311O8t2020

Poder

Ôrgão

Sêtor Solicilentê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO
21 COORDENAOORIA DE AGUA E ESGOTO

Observação
AOUISIÇÁO DE 2(DUAS) BOMBAS DE AGUA DO TIPO SUBMERSA , PALITO , TRIFASICA , VISANDO ATENDER AS NECESSIOADES DA CAESAL , POR MEIO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO , OBRAS
E SERVIÇOS PUBLICOS ,

Item cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
DescÍiçâo Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÉo

1 001.032.s26 425s454 BOMBA DE AGUA SUBMERSA TRIFASICA , DO TIPO PALITO 15.0 HP, 220l380V, NOVA SElil USO ,COi, GARÂNTIA MINIM
A OE 12 MESES

UNID 2 0 21

/

Presidente Secretário

)

Almoxarifado

)



ESTADO DE IVATO GROSSO P.M.s.Â,1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO RS»h EST{1
CNPJ: 04 217 362/000í-90 avr €

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

1.1 Aquisição de 2 (duas) bombas de água do tipo submersas, palito, trifásica, visando
atender as necessidades da CAESAL, por meio da Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Públicos.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição se faz necessária, uma vez que no último final de semana (2910812020) a
bomba que já estava instalada no poço e em operação veio a queimar devido uma forte
oscilação de energia da rede.

2.2 Desta forma veio a interromper o abastecimento de água para a caixa e comprometer
o fornecimento e distribuição para a população, demandando manobras por parte da equipe
de apoio que trabalha no controle de fornecimento e qualidade da água, para que não
cessassem as distribuições, foi necessário desviar parte do fornecimento de outras caixas
diminuindo sua efetividade, porém ofertando a água de uma forma mais fraca, mas sem
interrupções.

3.3 O presente instrumento busca a aquisição destas duas bombas para problemas
análogos a este no futuro sejam menos pujantes, como fora deste ultimo ocorrido, sendo
suas respectivas aplicaçÕes, uma irá direto para o poço que abastece a caixa, ocupando o
lugar da bomba queimada e outra ficará de reserva, facilitando para possíveis reparos em
outras bombas de outros poços que já apresentam desgastes devido ao uso diário, bem
como tempo de uso.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

ITEM CÓD. TCE PRODUTO UNID QTD

0í 425846-0 BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA TRIFASICA, DO TIPO PALITO 15.0 HP,
22OI38OV, NOVA SEM USO, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.

1 02

4. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contÍatado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaçâo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou impeíeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍlcado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à PreÍeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando pezo paÊ sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspênsão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2, O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias corridos, para eÍeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificaçÕes. Uma vez
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estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN:

7.í - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercicio vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Municipal de ViaÇão, Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática 17.605.5011.1110 Aquisição de Bomba de Água
Ficha 620
Dêspesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

8. DA ACETTAÇÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtosi bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se §eitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, deÍeitos, incorreçóes, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuÍdas pela Contratada, verificados
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9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

9.í. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

'10.3 A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

Edemar Menegassi
Secretario de ViaÉo Obras e Serviços Públicos

Ponaria 005/2017 de de janeiro de 2017

posteriormente, garantindo-se à Conhatante as faculdades previstas no artigo 1B da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

í1. CONDTçOES GERATS:

1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 31 de agosto de 2020.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2020

DA: SECRETAR]A DE FINANÇAS
A: SECRE,TARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
Íinanceira para a Aquisição de 2 (duas) bombas de água do tipo submersas, palito, trifásica, visando
atender as necessidades da CAESAL, por meio da Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Públicos, conforme solicitação e termo de referência em anexo. informo que existe rubrica orçamentaria
e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de agosto de 2020.

David Paulo Conee
d€

C IA DA SILVA
SECRETARIO MIJNICTPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA N". 400/20 t9 DE Oy@n017

DE SANTO ANTONIO DO LESTEFIS
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primalera, 9á9 - Jardim Bem Vnêr
042í73620001-90 Exercício:

Emissão

nn
31 /082020 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :620
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : 17.605. 501 1. 1 1 10.00004.4.90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 10.450,00

Atenciosamente,

Coo o ade



PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 086/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL TOSE BRUNETTA _ PREFEITO MANICIPAL

\-jXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, paÍa que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de 2 (duas) bombas de água
do tipo submersas, palito, trifásica, visando atender as necessidades da CAESAL, por meio da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, conforme termo de rel'erência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 31 de agosto de 2020.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoÍraria n'. 005/10l7 de 0l/01/10l?

rADo DE MAro cRosso :,!itlL
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTEBUB.*.*O].
PJ:04.217 362/0001-90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOÂNTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

POIITAIUA N". 005/201 7.
DE: 0l DE.IA\EIRO DE 2017.

MIGUEI- JOSE BRUNETTA,
l)r'elcito Municipal de Santo Antonio do
Leste. Eslado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RIiSOLV[;

O Artigo l'- NOMEIA o Sr'". EDEMAR MENEGASSI.
\- pa;'a responder pelo cargo de SECITE'I'ARIO Dh VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS

PLiBt-ICOS desta Prel-citr.rla, conÍbrlnc' o Ancxo II da l.ei N'lunicipal n" 053i2001 de 28 de
dezerrblo 2001 e suas alterações.

Artigo 2'- Detelrlinal a Secretaria Municipal cle

Administração e Planejan-rento que tonir'as providôncias nL-ccssár'ias para a execuçrio desta
pqrlaria.

Artigo 3'- []sta l)oltaria enlra err vigol na clata de sua
publicaçào.

Artigo.l'- Revogarn - se as disposições eln contrário.

ITEGISTRA-SD
PLIITLICA-SI,]

CI.]NIPITA-SE.

CABINEl'[, DO PIIEITIiIT()
EM: EJ EIRo l)[ 2017

o

«

Reg

Ir Ti

IlFtil \il.'\t( lt,.\r.

istrada na secretaria de Adrrinistr e Planej ;l nto Publicada por aÍixação em
local de costulne. conl'orrne na I s açao ntv

E ANIORIN,I
SECITT] .{ Ão n pl..rNc,IAMENTo
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3 de Janeiío de 2017 . Jomâ: Ofcial Elelrônico do§ Múnicipios do Estado de Malo Gíosso . ANO Xll I N' 2.638

Registrada n8 SecÍetaria de AdminigttãÉo e Planejamenlo e Publicada
por sfxação em local de costume. @níome na EgislaÉo em ügor.

RONALDO MARÍNS OE AItrORtM

SECRETÁruO DE AOMINISTRÁçÀO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N0.005/2017.

DE: 01 DE JÂNEIRO OE 2oí7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÊilo Municipal de Santo Antonio do Les-

te, Estado dê Malo Grosso, no u§o de suas atÍtbuiçõe§ legâis.

RESOLVE;

Artiso 1' - NOMEIA o Sf. EDEI/IR ENEGASS] para íesponder pelo

ca.go de sEcRETÂRtO DE VIAçÁO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desla PrefealuÉ, coníoíme o Anexo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28

cle dezembro 2001 e suas alleraç6es.

Artigo 20 - OeterminaÍ a Secrelaíia Municipal de AdministraÉo e Planeja-

mento que lome âs providências necessá as pârâ a execuçáo desta poÊ

taria.

-Âniqo 30 - Esta Podafla entra em viqoÍ nâ dâta de sua publcação.

Jiqo l'- neuogam - se as disposições êm contíáío.

REGISTRÂ§E

PUBLICA-sE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNTCIPÂL

Registràda na secíelaria de AdminislrâÉo e Plânejamenlo e Publicada
poí âfixação em locâl de coslúmê, coníorme na legislação em vigor.

RO}IALDO MARÍINS OE AÍIIORIM

SECRETÁR'O OE AOMINISTRÂçÂO E PLANEJÂMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No. 030i2017

DE: 02 OE JANEIRO oE 20í7

CONCEOE FÊRhS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ELENITA Vt.
AAL OE ALMEIDA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,f
-ttlcuEL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Municipal de Sanlo Antônio do Les-

L le, Estado de Mato Gíosso, no uso de suas atdbuiçóeglegâis.

RESOLVE;

Art 10- Concêderíêíiâs a (o) servidor(e) ELENITÂ VIOAL DE ALÍtlElDA,
eín 0AO1n017 e31101/2017, clm periodo âquisitivo de l710312015 a 16/
03/2016, clm íetomo as suas âlividades em 01 dê Íevereiro de 2017.

Parág.aÍo Únlco-O (A) servidor (8) âcirna cilâdo (a) roceberá o sdlcional
de íéÍias previsto em Lei.

ÂÊ 2'- Oeteíminaí aos ôrgáo§ @mpetentes que lome as pÍovidências

necessáíia§ paÉ a exeúÉo de§ta ponaíia.

ArL 3'. Esta Portaria ênlra êm ü9o. na data de sua publicaçáo. revogando
âs disposiçPes em contráíio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETÉ DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 20í7

diariomunicipal-org/mUâmm' wwv/.amm.oíg-br Assinâdo Digitalmenle

MIGUEL JOSE BRUNETTA PRÉFEITO MUNICIPAL

Regiskada na Secretaria de Adminislíação e Planeiâmento e Publicada
poí 8ÍxaÉo em local dê costume, @níoíme nâ legislaçâo em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRAçÃO E PLÁNEJAMENÍO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.043/2017

DE: 02 DE JAi{EIRO OE 20í7

CONCEDE FÉRNS RÊMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN.
DRÁ LEONIA DIOGO LIRA DESÍA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ, Prefeilo Muniopal de Santo Antônio do Les-
te, Eslaclo de Mato Gíosso. no uso de suas âlribuiçdes legais.

RESOLV€;

AÉ lo - Concrde. íéria8 a (o) seNidor (a) ALESSANORA LEONIA OIO-

GO LIRÂ, em 02/01/2017 a 31/0't/2017. com peíiodo aquisitivo de 14102/

2014 a 13n2l2015. coín retomo as suâs atividades em 01 de Íevereko de
2017.

PeÉgrato Único-O (A) servidoí (ã) admâ citrado (â) receberá o adiciona!

de íéíias previsto em Lei.

ArL 2o - Deleaminar âos óÍgàos competentes que lome as providências

necessáries para a exec!ção desta porlaria.

Aú 3o- Esta PoÍtaia ent a em vigor na data de sua publicaçáo, revogando

as di§po§içóes em contrário.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de Adminislraçào e Pláneiamento e Publicâda
por afixaÉo em local de alslume, coníome na legislaçáo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMOFUM

SECRETÁRIO DÉ ADMII.IISTRAÇÂo E PLANEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORÍARIA No.029120'17

OE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRhS REMUNERADAS A (O) SÉRVIDOR (A) VÂLQUIRIÂ
RAMOS SOARES OESÍA PREFEITURA MUNICIPAL.

irlGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Múnicipal de Sanro Ant6nio do Les-
te. Estedo c,e Melo Grosso, no uso de suas alribuições legeis.

RESOLVE;

ArL 1o. Conceder íêrias a (o) servidor (a) VALOUIRIA RÂMOS SOARES.
eín O2lO1l2O17 a31101/2017. com periodo aquisilivo de 15/0212015 a 14/
02/20'16. com Íetorôo as suas aüvidades em 01 de íeveÍeiÍo de 2017-

ParágíaÍo Únko- O (A) servidor (a) acima citado (a) Íec€berá o adrcional
de Íérias pÍevisto em Lei.

AÉ 2ê - OeteÍminar aos Ôrgâos compelentes que lome a§ pÍovidências
necessárias paÍa a execução desta ponaía.

Aat 30-Esta Portana enlía em vigoí na data de sua publicaçáo. íevogando
as disposições em contÍário-

REGISTRÂ§E


